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SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<BEGIN:1119550:27>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Nº 001/SES/2019 - HOSPITAL REGIONAL DE RONDONÓPOLIS

O Secretário de Estado de Saúde da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e, Considerando 
os termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal/88, da Lei 
Complementar nº 441 de 24/10/2011, da Lei Complementar nº 600/2017,  
do Decreto nº 088, 11 de maio de 2015, Decreto Nº 1.749/2018, 21/12/2018, 
que dispõe sobre a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL para atender a 

RESULTADO 

pela Portaria nº 004/2019/GBSES, publicada no D.O.E de 10/01/2019 e 
transcorrido os prazos legais,

RESOLVE:

CONVOCAÇÃO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

ORDEM NOME CPF RESULTADO
NOTA 
FINAL

154

Ildineia 
Batista 
Fontoura 
Mattos

567.958.661-49

CLASSIFICADO 4,750

155

Welder 
Mendes dos 
Santos

027.461.651-39
CLASSIFICADO 4,575

156

Leiliana 
Alves de 
Sousa

741.333.813-00
CLASSIFICADO 4,550

157

Elisabeth 
Neves 
Cabral

840.830.851-34
CLASSIFICADO 4,500

2. Convocar os candidatos CLASSIFICADOS a apresentarem-se no 
período de 07/10/2019 a 11/10/2019 no setor de Recursos Humanos do 
HOSPITAL REGIONAL DE RONDONÓPOLIS, munidos da documentação 

12/03/2019, pág.46/47.

Publica-se, Registra-se, Cumpra-se.                                                                       
Cuiabá, 04 de outubro de 2019.

<END:1119550:27>

<BEGIN:1119631:27>

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
006/SES/2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando os termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal/88, 
da Lei Complementar nº 441 de 24/10/2011, da Lei Complementar nº 
600/2017,  do Decreto nº 088, 11 de maio de 2015, Decreto Nº 253/2019, 
19/09/2019, que dispõe sobre a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL para 

Hospital 
Regional de Cáceres.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos, Editais 

pela Comissão instituída pela PORTARIA Nº 331/2019/GBSES publicada 

1.2 A seleção de que trata este Edital consistirá de exame de habilidades 

curriculum de caráter 

2. DOS CARGOS, DOS PERFIS PROFISSIONAIS E DAS VAGAS
2.1. A seleção dos candidatos destina-se ao preenchimento de vagas que 
constam do ANEXO I deste Edital.

3. DO SISTEMA REMUNERATÓRIO E REGIME DE TRABALHO

2017.
3.2. A Carga Horária descrita na Portaria n.º 197/GBSES/SES/2017, 

Complementar nº 441 de 28/10/2011, Instrução Normativa Nº 001/2018/
GBSES, publicada no D.O.E de 04/06/2018 e Portaria Nº 278/2018/GBSES, 
Publicada no D.O.E de 31.10.2018.

Carga Horária

40 h R$ 3.500,00

40h R$ 3.500,00

Farmacêutico 40 h R$ 3.200,00

Fisioterapeuta 30 h R$ 2.650,00

Maqueiro 40 h R$ 1.300,00

Engenheiro do Trabalho 40 h R$ 5.000,00

Nutricionista 40 h R$ 2.700,00

Psicólogo 40 h R$ 3.600,00

Técnico de Laboratório 40 h R$ 1.600,00

Fonoaudiólogo 40 h R$ 2.100,00

Técnico em Radiologia 24 h R$ 2.800,00

Técnico em Imobilização 
Ortopédica

40 h R$ 1.600,00

Técnico em Segurança do 
Trabalho

40 h R$ 1.700,00

40 h R$ 1.900,00

Médico Auditor 20 h R$ 7.000,00

Médico 20 h R$ 5.000,00

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição no processo seletivo implica no conhecimento e na tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, 
Editais Complementares e posteriores alterações, caso ocorram, das quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2 O período de inscrições será do dia 07 a 18/10/2019, das 08h às 17h 
(dias úteis).
4.3 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no seguinte 
endereço: Escritório Regional de Cáceres - Avenida Sete de Setembro, 978, 
Bairro: Cidade Alta, CEP: 78200-000 - Cáceres/MT.
4.4 Para as inscrições, os candidatos deverão:
4.4.1 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
4.4.2 Optar por apenas  para inscrição no Processo 
Seletivo. Será aceita somente uma inscrição por candidato.
4.5 Comparecer no local determinado, nos dias e horas marcados, munidos 
de:

- Cópia do CPF;

Cursos de Formação (Permanente e Continuada) para Análise Curricular;

pertencer (Em Regular Exercício).
4.6 As inscrições serão providenciadas mediante o preenchimento da Ficha 

a que deseja concorrer.

consequências de eventuais erros do seu procurador.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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candidato, assim como a idoneidade dos documentos apresentados, 
respondendo o mesmo por qualquer irregularidade que possa vir a ser 
contestada.

4.10  Da Taxa de Inscrição

5. CRONOGRAMA DO EDITAL

Fases do Processo Data Horário Local

Inscrições/Entrega de 
Curriculum

07 a 18/10/2019
08h às 17h 

Escritório Regional 
de Cáceres - 
Avenida Sete de 
Setembro, 978, 
Bairro: Cidade Alta,
CEP:78200-000 - 
Cáceres/MT.

Publicação da 
homologação das 

(ampla concorrência e 
PNE);

22/10/2019 ____ DOE

Período para Recurso 
quanto a homologação 
das inscrições

23/10/2019 08h às 17h

Escritório Regional 
de Cáceres - 
Avenida Sete de 
Setembro, 978, 
Bairro: Cidade Alta,
CEP:78200-000 - 
Cáceres/MT 

Divulgação dos 
Candidatos habilitados 

ESCRITA

25/10/2019 ____ DOE

03/11/2019 ____
Local da prova a ser 
divulgado no DOE

Divulgação dos 
Gabaritos Preliminares

04/11/2019 ____ DOE

Período para 
interposição de 

ESCRITA

05 e 06/11/2019 08h às 17h

Escritório Regional 
de Cáceres - 
Avenida Sete de 
Setembro, 978, 
Bairro: Cidade Alta,
CEP:78200-000 - 
Cáceres/MT 

e Divulgação do 
Resultado dos 
Recursos; e Publicação 
dos Candidatos 

Análise Curricular 
(ampla concorrência ou 
PNE);

11/11/2019 ___ DOE

Análise Curricular 12 e 13/11/2019 08h às 17h SGP - SES/MT

Publicação e 
Homologação do 
Resultado Final

19/11/2019 ____ DOE

6. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO NO CARGO
6.1 O Processo Seletivo de que trata este Edital está aberto a todos que 

a) estar devidamente aprovado no Processo Seletivo;
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, 

Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) ter idade mínima de dezoito anos;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos 
do sexo masculino;

h) comprovar, por ocasião da contratação, o nível de escolaridade exigido 

i) no ato da contratação apresentar documento comprobatório do Conselho 

convocação para a contratação.

�i� do mesmo subitem, deverão ser comprovados mediante a apresentação 

7. DA PARTICIPACÃO DOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS - PNE

Federal de 05 de outubro de 1988, Lei Federal nº 7.853 (de 24 de outubro 
de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº.3.298 de 20 de dezembro 
de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº. 5.296 de 
04 de dezembro de 2004 e Lei Complementar nº 114 de 25 de novembro 

vaga.
7.1.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos 

superior a 07 (sete).
7.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá, no ato da 
inscrição declarar ser Portador de Necessidades Especiais.
7.2.1 O candidato portador de necessidades especiais deverá apresentar 
obrigatoriamente no ato da inscrição, laudo médico ou atestado (atual e 

7.2.2 O candidato que se declarar Portador de Necessidades Especiais 

candidatos no que concerne a avaliação e os critérios de aprovação;
7.3 Não serão considerados resultados de exames e/ou documentos 

7.4 O candidato que no ato da inscrição não se declarar Portador de 

posteriormente.
7.5 A apresentação do laudo médico ou atestado (atual e original), de 
acordo com os critérios estabelecidos neste Edital é de responsabilidade 
exclusiva do candidato.
7.6 O laudo médico (original) terá validade somente para este Processo 

cópias desse laudo.

concorrer na condição de Portadores de Necessidades Especiais estará 
disponível no site do IOMAT - www.iomat.mt.gov.br
7.8 Somente serão considerados Portadores de Necessidades Especiais os 
candidatos que se enquadrarem nas categorias constantes na legislação 
vigente.

admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições 

7.10 O candidato que optar por concorrer às vagas destinadas aos 
Portadores de Necessidades Especiais, caso aprovado no Processo 

7.11 Os candidatos inscritos como Portadores de Necessidades Especiais 

7.12 Caso seja constatado que o candidato Portador de Necessidades 

que o torne inapto ao exercício das atribuições do cargo será reprovada na 
perícia médica, considerando o disposto neste Edital.
7.13 A não observância do disposto no Item 7 e seus subitens ou a 
reprovação do candidato na perícia médica acarretará perda do direito às 
vagas reservadas aos candidatos Portadores de Necessidades Especiais.

8. DA AVALIAÇÃO
Da Prova Objetiva
8.1 O processo Seletivo será composto de prova teórica (objetiva), com 

do Anexo II, deste Edital.

0,60 e 10 (dez) questões de conhecimentos gerais, com pontuação de 0,40, 
totalizando a nota máxima de 10,00 (dez) pontos.
8.3 O local da realização da prova Objetiva será divulgada no Diário 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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conteúdo Programático constante do Anexo II.
8.4 Os candidatos deverão chegar ao local da prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não 
sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o início de horário 
das provas.
8.5 O horário de realização da prova e fechamento dos portões serão 

Cronograma.
8.6 Somente será admitido ao local da prova o candidato que estiver munido 

ainda que autenticadas.

Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei nº. 9.503/97), 

8.8 Além do documento de identidade, original, o candidato deverá levar 
caneta de tinta azul ou preta e comprovante de inscrição.

8.10 Durante a realização da prova objetiva não será permitida qualquer 
espécie de consulta, nem o uso de relógios, máquinas, calculadoras, 
pagers

8.10.1 O candidato após adentrar na sala de Prova, deverá desligar o 
aparelho celular e qualquer outro equipamento que produza som ou alarme 
sonoro.
8.11 No ato da realização da prova objetiva, serão entregues ao candidato 

com seus dados, para aposição da assinatura no campo próprio e 

O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando qualquer um 

8.12 O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas 

8.13 A Prova terá duração de 04 (quatro) horas.

assinatura no campo próprio e transcrição das respostas com caneta 

8.15 O candidato somente poderá retirar-se da sala de Prova, levando 
30 (trinta) minutos 

anteriores ao horário determinado para o término da prova.
8.16 Não serão computadas questões não respondidas nem questões que 
contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 

8.17 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais 
hipóteses previstas neste Edital:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto neste 
Edital;

d) não apresentar documentos de identidade nos termos deste Edital, para 
a realização da prova;

se de calculadoras, livros, notas ou impressos não permitidos;

eletrônico de comunicação (por exemplo: tabletes, celulares, etc.);
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
8.18 Não haverá vista ou revisão de prova.
8.19 Do Julgamento da Prova Objetiva
8.20 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
8.20.1 Será habilitado, na Prova Objetiva, o candidato que obtiver nota igual 
ou superior a 6,0 (seis).
8.20.2 Na divulgação do resultado da prova objetiva constarão apenas os 

curriculum vitae.

9. DA SELEÇÃO DE PESSOAL
9.1 A Seleção dar-se-á mediante aprovação na Prova Objetiva e componente 
curricular, compreendendo a análise de curriculum vitae/

de Títulos, Cursos de Formação (Permanente e Continuada) e Avaliação da 
10 pontos, ainda que a 

soma, destes critérios apresentados, seja superior a esse valor.
9.3 Os Cursos de Formação (Permanente e Continuada) englobam os 
cursos de:
a)  - Tem caráter de terminalidade compatível com a 

b) Aperfeiçoamento
escolhida e ao mercado de trabalho. Pode ser de nível médio e superior. 
Sua carga horária mínima é de 80 horas e a máxima menor que 360 horas.
c) Capacitação - São cursos, seminários, palestra e outros, com carga 

                      
9.4 Somente serão aceitos os critérios abaixo relacionados, expedidos até a 
data de entrega, observados os limites de pontos do quadro a seguir:

CRITÉRIOS

ALÍNEA TÍTULOS/CURSOS DE 
FORMAÇÃO/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

CRITÉRIO
MÁXIMO DOS 
CRITÉRIOS

A

Diploma, devidamente registrado, 
de conclusão de Doutorado/

de Doutorado e/ou mestrado, 
acompanhado do histórico do 

2,0 2,0

B

de Pós-Graduação, em nível de 
especialização, ou declaração de 
conclusão de curso acompanhada 
de histórico escolar, na área de 

solicitado, com carga horária 
mínima de 360 horas.

1,5 1,5

C

curso de pós-graduação na área 

especialização, ou declaração de 
conclusão de curso acompanhada 
de histórico escolar, com carga 
horária mínima de 360 horas.

1,0 1,0

D

anos.

2,5 2,5

E 1,5 1,5

F
carga horária acima de 80 horas.

1,0 1,0

G carga horária:
Mínima: 20 horas
Máxima: Até 80 horas.

0,5 0,5

TOTAL                                 MÁXIMO DE PONTOS                                                                           
10,00

        

CRITÉRIOS -

ALÍNEA
TÍTULOS/CURSOS DE 
FORMAÇÃO/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

DE CADA 
CRITÉRIO

MÁXIMO DOS 
CRITÉRIOS

A

curso de especialização pós-
médio na área de atuação do 

declaração de conclusão de curso 
acompanhada de histórico escolar, 
com carga horária mínima de 360 
horas.

2,5 2,5

B
Formação na área de atuação do 

carga horária acima de 40 horas.

1,5 1,5

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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C

Formação na área de atuação do 

carga horária:
Mínima: 16 horas
Máxima: Até 40 horas

1,25 1,25

C
com carga horária acima de 40 
horas.

0,75 0,75

E

anos.

2,5 2,5

F 1,5 1,5

TOTAL                                 MÁXIMO DE PONTOS                                                                           
10,00

CRITÉRIOS

ALÍNEA
TÍTULOS/CURSOS DE 
FORMAÇÃO/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

DE CADA 
CRITÉRIO

MÁXIMO DOS 
CRITÉRIOS

A
Formação na área de atuação do 

carga horária acima de 40 horas.

2,5 2,5

B

Formação na área de atuação do 

carga horária:
Mínima: 16 horas
Máxima: Até 40 horas.

2,0 2,0

C
com carga horária acima de 40 
horas.

1,5 1,5

D

anos.

2,5 2,5

E 1,5 1,5

TOTAL                                 MÁXIMO DE PONTOS                                                                           
10,00

CRITÉRIOS -

ALÍNEA
TÍTULOS/CURSOS DE 
FORMAÇÃO/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

DE CADA 
CRITÉRIO

MÁXIMO DOS 
CRITÉRIOS

A

horária acima de 40 horas.

3,5 3,5

B
horária acima de 40 horas.

2,5 2,5

C

anos.

2,5 2,5

D 1,5 1,5

TOTAL                                 MÁXIMO DE PONTOS                                                                            
10,00

anotação na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, declarações 

comprove o exercício de Atividades, onde conste consignado o nome do 
Candidato.
9.6 A entrega do currículo pelo candidato implicará na aceitação expressa 
das normas para o Processo Seletivo contidas neste Edital e nos demais 

Escrita e da Análise Curricular.

candidatos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo constituída 
no Hospital Regional de Cáceres.

a) obtiver maior nota na Prova Escrita;
b) maior idade;

9.11 Serão admitidos recursos para a Comissão de Processo Seletivo do 
Hospital Regional de Cáceres, no prazo estabelecido no Cronograma do 
Edital - Item 5, contados a partir da divulgação dos resultados.
9.12 Os recursos serão recebidos no Escritório Regional de Cáceres - 
Avenida Sete de Setembro, 978, Bairro: Cidade Alta, CEP: 78200-000 - 
Cáceres/MT, no horário das 08h às 17h.

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

vagas, respeitando os critérios de desempate.
10.2 O candidato que não comparecer na Prova Objetiva do Processo 

certame.
10.3 A Prova Objetiva e a Análise Curricular valerá 10 (dez) pontos cada 

www.iomat.mt.gov.br.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO
11.1 Compete ao candidato:

www.iomat.mt.gov.
br.

12. DOS RECURSOS

Processo Seletivo é assegurado o direito de recurso.

a partir de sua publicação.
12.3 Para recorrer, o candidato deverá utilizar de requerimento digitado e 

12.4 Após protocolado o recurso, o mesmo não poderá ser alterado, nem 
poderão ser interpostos recursos adicionais.

instruções contidas neste Edital.
12.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.

12.8 O candidato deverá preencher obrigatoriamente os seguintes campos:
a) nome, inscrição do candidato, indicação do tipo de vaga que está 
concorrendo (ampla concorrência ou PNE);

12.11 O prazo para a resposta ao recurso admitido será de 02 (dois) dias 

13. DO DESEMPATE

sucessivamente:

3) maior pontuação na matéria Conhecimentos Gerais;

14. DO CADASTRO DE RESERVA

existentes, serão mantidos em cadastro de reserva e poderão ser 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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14.2 Na hipótese da existência de vagas e na situação descrita no subitem 

15. DO PRAZO DE VALIDADE
15.1 O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, a partir de sua 

convocados nesse período.
15.2 O prazo do contrato
88/2015, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, desde 

16. DA CONTRATAÇÃO

contrato de prestação de serviços.
16.2 O candidato será convocado por meio de site www.iomat.mt.gov.
br, devendo comparecer na data previamente estipulada, munido de 

16.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto perderá 
automaticamente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem 

16.4 Não será contratado o candidato que não tenha disponibilidade para 

16.5 No ato da contratação, o candidato aprovado deverá apresentar os 
seguintes documentos:
- RG (cópia legível autenticada)
- CPF (cópia legível autenticada)

(cópia legível autenticada);
- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e cópia legível autenticada 
do Título de Eleitor;
- Certidão de reservista - para os candidatos do sexo masculino (cópia 
autenticada);
- PIS ou PASEP (Cópia legível);
- Certidão Negativa Criminal e Civil da Justiça Federal;

- Certidão Negativa Criminal e Civil da Justiça Estadual;
(http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/EmitirCertidao.
aspx)
- Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça (Improbidade 
Administrativa);
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
- Atestado de Sanidade (emitido por médico psiquiatra) e Atestado de 
Capacidade Física;
- Declaração de não estar impedido para nomeação, designação, ou 
contratação para

de inteira responsabilidade administrativa e penal do contratado;
- Declaração de Bens;
- Declaração de Nepotismo;
- Agência e Conta Corrente no Banco do Brasil (Cópia legível do Cartão ou 

- Apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

cargo;

convocação para a contratação.

17. DA VEDAÇÃO À CONTRATAÇÃO

Estadual/Distrital e Municipal;

inverídicas;

18. DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO

Temporária) por prazo determinado e será vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - INSS.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

www.iomat.mt.gov.br.

dos requisitos estabelecidos neste Edital, o candidato será eliminado do 

Processo Seletivo, durante o prazo de validade do processo, a manutenção 

endereço residencial.

deste Processo Seletivo, em que sejam contempladas as vagas ora 
solicitadas, este tornar-se-á cancelado de imediato.
19.6. A aprovação neste Processo Seletivo não gera direito à contratação 
imediata, mas apenas expectativa de ser contratado dentro do prazo 

necessidades do Hospital Regional de Cáceres.

humanos na unidade hospitalar, no decorrer do prazo de validade deste 

portanto, obrigação de aproveitamento pleno e imediato dos candidatos.
19.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações 

durante todo o prazo de validade do mesmo.
19.9. Os contratos temporários poderão ser rescindidos, a qualquer tempo, 

19.10. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério 
exclusivo e irrecorrível da Comissão Organizadora do Processo Seletivo;
19.11. Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos:

ANEXO III - Formulário de Inscrição;

20. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publicada, Registrada, CUMPRA-SE.

Cuiabá - MT, 04 de outubro de 2019.

(original assinado)
Gilberto Gomes de Figueiredo

ANEXO I - DAS VAGAS

Escolaridade
Concorrência PNE

Total de 

ENFERMEIRO 

Comprovante de 
conclusão do curso 

reconhecido pelo 
MEC e inscrição no 
Conselho de Classe

41 6 47

ENFERMEIRO 
AUDITOR

Comprovante de 
conclusão do curso 

reconhecido pelo 
MEC, Especialização 
em Auditoria 
e inscrição no 
Conselho de Classe

1 - 1

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Diploma de Nível 
Médio, além de 
Curso Técnico 

e inscrição e 
respectivo Conselho 
de Classe

164 27 191

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjE2OGE6OWMyYjowNTc5OmM5NTA6MmVlYToxYjMz:RnJpLCAxMSBPY3QgMjAxOSAwMDo1OTozNyAtMDMwMA==

Página 32   Sexta-Feira, 4 de Outubro de 2019 Nº 27604

ENGENHEIRO DO 
TRABALHO

Comprovante de 
conclusão do curso 
e reconhecido pelo 
MEC e inscrição no 
Conselho de Classe

1 - 1

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO

Comprovante de 
conclusão do curso 
e reconhecido pelo 
MEC e inscrição no 
Conselho de Classe

3 - 3

FARMACÊUTICO

Comprovante de 
conclusão do curso 
e reconhecido pelo 
MEC e inscrição no 
Conselho de Classe

12 02 14

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO

Diploma de Nível 
Médio, além de 
Curso Técnico 

e inscrição e 
respectivo Conselho 
de Classe

9 01 10

TÉCNICO DE 

ORTOPÉDICA

Diploma de Nível 
Médio, além de 
Curso Técnico 

e inscrição e 
respectivo Conselho 
de Classe

5 __ 5

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA

Diploma de Nível 
Médio, além de 
Curso Técnico 

e inscrição e 
respectivo Conselho 
de Classe

13 2 15

FISIOTERAPEUTA

Comprovante de 
conclusão do curso 
e reconhecido pelo 
MEC e inscrição no 
Conselho de Classe

10 2 12

PSICÓLOGO

Comprovante de 
conclusão do curso 
e reconhecido pelo 
MEC e inscrição no 
Conselho de Classe

2 - 2

MAQUEIRO
Diploma de Nível 
Fundamental

09 01 10

NUTRICIONISTA

Comprovante de 
conclusão do curso 
e reconhecido pelo 
MEC e inscrição no 
Conselho de Classe

7 1 8

FONOAUDIÓLOGO

Comprovante de 
conclusão do curso 
e reconhecido pelo 
MEC e inscrição no 
Conselho de Classe

2 -
2

MÉDICO

Comprovante de 
conclusão do curso 
e reconhecido pelo 
MEC e inscrição no 
Conselho de Classe

3 - 3

MÉDICO AUDITOR

Comprovante de 
conclusão do curso 
e reconhecido pelo 
MEC, Especialização 
em Auditoria 
e inscrição no 
Conselho de Classe

1 -
1

ANEXO II
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO PARA TODAS AS AREAS

CONHECIMENTOS GERAIS: (10 questões)

1. Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990;
2. Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990;
3. Decreto 7.508/2011;
4. Política Nacional de Humanização;
5. Política Nacional de Atenção Hospitalar;

7. Política Nacional de Segurança do Paciente;

Hospitalares;

1.996 de 20 de agosto de 2007.
11. O QUE É SUS. Paim JS. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz; 2009.

12. Protocolo nº 008/2011 - Institui as diretrizes da Política Nacional de 

SUS - Série Histórica do CNS, n.1 - Brasília -DF        

CONTEÚDO ESPECÍFICO: (10 questões)

ENFERMEIRO 

FARMACÊUTICO 1. Farmacologia clínica; 1.1. Princípios 

nervoso central; 1.3. Agentes anestésicos; 1.4. Agentes cardiovasculares; 

hemostasia; 1.7. Quimioterapia do câncer; 1.8. Agentes antimicrobianos; 
1.9. Interação medicamentosa. 2. Nutrição parenteral. 3. Farmácia 

3.4. Padronização de medicamentos e material médico hospitalar; 3.5. 
Planejamento, aquisição, armazenamento, controle de estoque; 3.6. 
Sistema de distribuição de medicamentos: conceitos, tipos, objetivos e 

de medicamentos; 4.4. Dispensação de medicamentos. 5. Portaria n.( 
344, de 12 de maio de 1998 - Dispõe sobre os medicamentos sujeitos a 
controle especial, regulamentada pela portaria n.( 06/99. 6. Hematologia: 
6.1. Anemias; 6.2. Hemoglobinopatias; 6.3. Hemostasia e coagulação; 6.4. 
Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses; 6.5. Imunohematologia; 
6.6. Interpretação clínica do hemograma; 6.7. Metodologia geral de 

FISIOTERAPEUTA 

bioquímicos, acidobásicos e hidroeletrolíticos; 6. Cinesioterapia; 7. 

não invasiva e desmame; 9. Oxigenoterapia; 10. Fisioterapia respiratória 
em neonatologia; 11. Fisioterapia motora em pediatria e neonatologia; 12. 
Reabilitação pulmonar; 13. Reanimação cardiorrespiratória e cerebral; 14. 
Manejo das vias aéreas; 15. Monitorização hemodinâmica;  16. Política 
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TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 1. Organização 

da sala de Imobilizações; 2. Preparo do paciente para o procedimento; 

sintético; 4. Aparelhos gessados circulares; 5.  Goteiras gessadas; 6. 

Uso da serra elétrica, cizalha e bisturi ortopédico; 11. Salto ortopédico; 12. 

de janelas no aparelho gessado.
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 1. Normas 

do Trabalho e Emprego; 2. Norma Regulamentadora Nº 04 - Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho; 
3. Norma Regulamentadora Nº 05 - Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes; 4. Norma Regulamentadora Nº 06 - Equipamentos de Proteção 

Norma Regulamentadora Nº 09 - Programas de Prevenção de Riscos 
Ambientais; 7. Norma Regulamentadora Nº 10 - Segurança em Instalações 
e Serviços em Eletricidade; 8. Norma Regulamentadora Nº 11 - Transporte, 
Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; 9. Norma 
Regulamentadora Nº 15 - Atividades e Operações Insalubres; 10. Norma 
Regulamentadora Nº 16 Atividades e Operações Perigosas; 11. Norma 
Regulamentadora Nº 17 - Ergonomia; 12. Norma Regulamentadora Nº 18 

Norma Regulamentadora Nº 23 - Proteção Contra Incêndios; 14. Norma 

Trabalho; 15. Norma Regulamentadora Nº 26 - Sinalização de Segurança; 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1. Técnicas básicas de 

vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); 6. Prevenção 

8. Coleta de material para exames laboratoriais; 9. Oxigenioterapia; 10. 

de materiais; 14. Atendimento de emergência; 15. Código de ética do 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 1. Colheita de Sangue (soro e 
plasma); 2. Líquidos orgânicos; 3. Bioquímica (reagentes, dosagens); 4. 

anticorpo, complemento, aglutinação, sistema ABO, sistema Rh, testes 

e diluições); 7. Microbiologia (bactérias, meios de cultura, semeadura em 

8. Parasitologia (técnicas para diagnóstico de enteroparasitoses, técnicas 

urianálise, testes de proteína, glicose e bilirrubina);  10. Política Nacional 

de 2007.
NUTRICIONISTA  1. Conceito de 

digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, necessidades e 

escolar, escolar, adolescente, adulto, e idoso); 4. Guia Alimentar para a 
População Brasileira; 5. Guia Alimentar para crianças menores de 2 anos; 
Alimentação da Gestante; 6. Alimentação da Nutriz; Aleitamento Materno: 

normal; 2. Terapia de Nutrição Enteral e Parenteral (Portaria nº 272/

3. Desnutrição; 4. Doenças Gastrointestinais; 5. Doenças Endócrinas; 6. 
Doenças Cardiovasculares; 7. Doenças Renais; 8. Doenças Hepáticas; 9. 
Doenças do Sistema Musculoesquelético; 10. Síndromes de Má Absorção; 
11. Erros inatos do metabolismo; 12. Neoplasias; 13. Interação entre 

a ingestão de alimentos. III. Administração de Serviços de Alimentação 1. 
Planejamento, Organização, Execução de cardápios, Política de compras, 
Recebimento, Estocagem e distribuição de insumos, Produção e métodos 

utensílios e equipamentos. (RDC N. 216, de 15 de setembro de 2004 e RDC 
n. 52, de 29 de setembro de 2014). 3. Banco de Leite Humano: Atividades, 

Organização, Estrutura Física, Processos Operacionais e Controle de 

alimentos; 2. Higiene de alimentos, parâmetros e critérios de controle 
higiênico-sanitário, utilização de procedimentos operacionais padrão; 3. 
Características organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo 

Alimentar da população brasileira; 4. Fatores determinantes do estado 
nutricional da população; 5. Carências nutricionais de maior prevalência no 
Brasil; 6. Padrão de morbimortalidade no Brasil; 7. Papel do nutricionista nos 

PSICÓLOGO 1. 

comportamental, Sistêmica, Gestalt-terapia, Psicanálise, Fenomenológica 
existencial, Pacientes e os Transtornos psiquiátricos, Setting Terapêutico 
do Psicólogo Hospitalar 9. Estratégias e limites da atuação: o que pode 

do psicólogo no hospital: pediatria, obstetrícia, neonatologia, cirurgias, UTI, 
ambulatórios de urgência e emergência 11. Atendimento em UTI e suas 

ENGENHEIRO DO TRABALHO 1. Atividades do Engenheiro de Segurança 

2. Normas Regulamentadoras (NR) atualizadas de 01 a 36. 3. Doenças 
ocupacionais. 4. Primeiros socorros. 5. Noções de biossegurança. 6. 
Ergonomia. 7. Gerência de riscos: 7.1. Conceitos gerais; 7.2. Estudo de 
riscos; 7.3. Mapeamento de riscos; 7.4. Gestão de risco; 7.5. Análise de 
riscos; 7.6. Técnicas de análise; 7.7. Responsabilidade civil e criminal; 
8. Equipamentos de proteção individual e coletiva; 9. Programas de 
segurança e documentação: 9.1. Laudo Técnico das Condições Ambientais 

Laudos técnicos de insalubridade e periculosidade; 9.4. Perícia judicial; 10. 
Técnicas de uso de equipamentos de medições; 11. Campanhas educativas 

Ocupacionais (ABHO).
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 1.Física das Radiações ionizantes e 

não ionizantes; 2. Proteção Radiológica; 3. Anatomia Humana; 4. Anatomia 

Princípios Básicos de Formação da Imagem; 7. Contrastes Radiológicos. 
Princípios de Posicionamento; 8. Posicionamento Radiológico; 9. 

Câmara escura; 12. Revelação e químicos; 13. Técnica em posicionamento 
em ossos e articulações; 14. Técnica em posicionamento em crânio, 

Técnica e posicionamento em tórax; 17. Noções básicas de procedimentos 

Nº 1.996 de 20 de agosto de 2007. 22.  Protocolo Nº 008/2011- Institui as 

FONOAUDIOLOGO 

Intensiva Neonatal (UTIN). 9. Política Nacional de Educação Permanente 

MAQUEIRO . 1 O QUE É SUS. Paim JS. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz; 

Noções básicas de co
primeiros socorros; 5. Política Nacional de Segurança do Paciente; e 6. 
Resolução COFEN Nº376/2011.

MÉDICO AUDITOR
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Médica no Brasil. 3. Auditoria Médica e Ética Médica. 4. Atribuições do 
Médico Auditor. 5. A Lei n. 8080/90 e A Auditoria Médica. 6. O Sistema 
Nacional de Auditoria. 7. Princípios e Diretrizes da Auditoria Médica. 8. A 
Auditoria Médica como Ato Médico. 9. O Médico Auditor e Demais Auditores 

11. Finalidade da Auditoria Médica. 12. O Relatório da Auditoria Médica. 
13. O Encerramento da Auditoria Médica. 14. O Processo de Trabalho na 
Auditoria Médica. 15. Legislação Brasileira e Auditoria Médica. 16. O Código 
Ética Médica e a Auditoria Médica. 17. A Relação Médico Auditor e Usuários 
do SUS. 18. Recursos em Auditorias Médicas. 19. Responsabilidades Ética, 
Administrativa, Civil e Penal do Médico Auditor. 20. Controle, Avaliação e 
Acompanhamento na Auditoria Médica. 21. Principais Problemas em 

agosto de 2007.
MÉDICO

de Atenção Hospitalar. 3. Política Nacional de Humanização. 4. O que é 

Ambulatorial. 8. O Código de Ética Médica e o Médico Clínico e Plantonista. 
9. Regulação Médica em Assistências Pré-Hospitalar e Hospitalar. 10. A 
Relação Médico Plantonista e SAMU. 11. O Médico Clínico e Plantonista 
e as Principais Causas de Assistências Ambulatoriais e Hospitalares. 12. 
Atenção Básica, Ambulatorial e Hospitalar como Práticas Médicas em Clínica 

Âmbito Hospitalar. 21. Responsabilidades Ética, Administrativa, Civil e Penal 
do Médico Clínico e Plantonista. 22. Atestado, Laudo Médico, Resumo de 
Alta Hospitalar e Declaração de Óbito no Âmbito Hospitalar. 23. Principais 

ENFERMEIRO AUDITOR 1. Processo de educação permanente 

7. Revisão e recursos de glosas; 8. Atendimento Médico Hospitalar - 
Importância do serviço de atendimento ao cliente. 9. Importância do serviço 

ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _________

TEMPORÁRIA

EDITAL 006/SES/2019 - HOSPITAL REGIONAL DE CÁCERES

Nome: _____________________________________________________
_______________

Endereço: ___________________________________________________
______________

Cargo:____________________________Especialidade: 
____________________________

Fone: _________________Recebido por:_______________________ 
Data: ____________

Anexar:

- Cópia do CPF;

- Documento Comprobatório de inscrição no respectivo Conselho 

- VAGA PNE - Laudo Comprobatório laudo médico ou atestado (atual e 

----------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _________

TEMPORÁRIA

EDITAL 006/SES/2019 - HOSPITAL REGIONAL DE CÁCERES

Nome: _____________________________________________________
_______________

Endereço: ___________________________________________________
______________

Cargo:____________________________ Especialidade: 
____________________________

Fone: _________________Recebido por:_______________________ 
Data: ____________

Anexar:

- Cópia do CPF;

- Documento Comprobatório de inscrição no respectivo Conselho 

- Laudo Comprobatório laudo médico ou atestado (atual e original) 

ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA RECURSO

CÁCERES

Nome do candidato: ___________________________________________
____________________

Nº de Inscrição:______________________________CPF:_____________
_____________________

SIMPLIFICADO - HOSPITAL REGIONAL DE CÁCERES:

___________________________________________________________
_____________________,

solicito a revisão da Inscrição nº _____________, sob os seguintes 
argumentos:
___________________________________________________________
_____________________
___________________________________________________________
_____________________
___________________________________________________________
_____________________
___________________________________________________________
_____________________

CUIABA, _______ de _________________de 2019.

_________________________________________
Assinatura do Candidato

Atenção:
1 Preencher o recurso com letra legível.
2. Apresentar argumentações claras e concisas.
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE FORMULÁRIO PARA RECURSO

DO HOSPITAL REGIONAL DE
CÁCERES

Nome do candidato: __________________________________________
__

RG: ____________________ Nº Inscrição: 
__________________________

CARGO/
PERFIL:_______________________________________________

Questão nº: __________Recebido em _______de ________________de 
2019.

_______________________________________________
Responsável pelo recebimento

FORMULÁRIO PARA RECURSO

CÁCERES

Nome do candidato: ___________________________________________
____________________

Nº de Inscrição:______________________________CPF:_____________
_____________________

SIMPLIFICADO - HOSPITAL REGIONAL DE CÁCERES:

___________________________________________________________
_____________________,

solicito a revisão da Questão nº _____________, sob os seguintes 
argumentos:
___________________________________________________________
_____________________
___________________________________________________________
_____________________
___________________________________________________________
_____________________
___________________________________________________________
_____________________

CUIABA, _______ de _________________de 2019.

_________________________________________
Assinatura do Candidato

Atenção:
1 Preencher o recurso com letra legível.
2. Apresentar argumentações claras e concisas.

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE FORMULÁRIO PARA RECURSO

DO HOSPITAL REGIONAL DE
CÁCERES

Nome do candidato: __________________________________________
__

RG: ____________________ Nº Inscrição: 
__________________________

CARGO/
PERFIL:_______________________________________________

Questão nº: __________Recebido em _______de ________________de 
2019.

_______________________________________________
Responsável pelo recebimento

<END:1119631:35>

<BEGIN:1119432:35>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/2019/SES/MT - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 020/2018/SES/MT

PREGÃO ELETRÔNICO RP/ Nº 058/2018/SES/MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: MIRANDA E GEORGINI LTDA ME
REPRESENTADA por: CARLOS ROMEU GEORGINI
OBJETO: �aquisição de MATERIAL DE CONSUMO (SERINGAS) para 
campanhas de vacinação do Estado, para atender as demandas da 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 077; Projeto: 2522; 
Elemento: 33.90.30; Fonte: 195.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - tendo início em 18/09/2019 e término em 
17/09/2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 553.795,00 (Quinhentos e cinquenta três mil, 
setecentos e noventa cinco reais).
EMPENHO: 21601.0001.19.016311-0.
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2019.
<END:1119432:35>

<BEGIN:1119435:35>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2016/
SES/MT - ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 005/2016/DP/MT -PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2016/DP/MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT - 
Representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: PANTANAL VIGILANCA E SEGURANÇA LTDA - EPP.
Representada por: MALUZE GONÇALVES DE QUEIROZ.
OBJETO: �O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO do contrato 062/2016/SES/MT, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93�.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 21/09/2019 e término em 
20/09/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 21601; Programa: 036; Projeto: 2007, 
Elemento: 33.90.37; Fonte: 192.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 10.878.684,72 (dez milhões, oitocentos 
e setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos).
EMPENHO: 21601.0001.19.019345-1
DATA DE ASSINATURA: 20/09/2019.
<END:1119435:35>

<BEGIN:1119623:35>

EXTRATO DE CONTRATO DE MATRÍCULA PARA O PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA MÉDICA, referente ao Processo nº 361620/2019 

neste caso representado pelo pela Secretária Adjunta de Gestão Hospitalar, 

CONTRATADO/MÉDICO RESIDENTE: Rayssa Gabriele Vieira
093.710.719-07
OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a Matricula do Médico 

pelo Hospital Regional de Cáceres - COREME/HRCAF, percebendo como 
incentivo à título de bolsa mensal.
FONTE: Programa: 077, Ação: 2515, Fonte: 192, Região: 0700, Elemento 
de Despesa: 33.90

uma quantia mensal no valor de R$ 3.340,43 (três mil, trezentos e quarenta 

25/03/2019 A 24/03/2022

(Original Assinado)
Deisi de Cassia 
Bocalon Maia
Secretária Adjunta de 
Gestão Hospitalar
CPF. 813.254.101-44

(Original Assinado)
Onair Azevedo Nogueira 
Diretor Administrativos 
CPF. 771.915.791,53

(Original Assinado)
Dr. Hernandez Silva 
Coutinho
Diretor Técnico
CPF. 172.273.721-20

<END:1119623:35>
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